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PORTARIA SEE N.º 1852/2025 

PROCESSO N.º 1260.01.0136167/2025-52 

Nos termos do artigo 13 da Resolução SEE nº 4.969, publicada em 9 de março de 2024, republicada em 

5 de abril de 2024, do artigo 105 da Resolução CEE n.° 496, publicada em 17 de fevereiro de 2024, fica 

autorizada, a partir de 3 de fevereiro de 2025, a mudança de prédio do Colégio Foco, de Ensino 

Fundamental (anos finais), da Av. Deputado Esteves Rodrigues, 865, B. Todos os Santos, em Montes 

Claros, para a R. Lírio Brant, 511, B. Melo, no mesmo município. 

SRE – Montes Claros 

Cláudia Aparecida Lara Augusto 

Subsecretária de Articulação Educacional 

Publicada em 16/09/2025 

 


